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“BARRACA da ESPERANCA”

PELA APROVACAO DO PL 01




    Ainda com esperança da aprovação do PL 01/2007, que reajusta os benefícios previdenciários com o mesmo índice de reajuste do salário mínimo, cerca de 300 aposentados de vários estados brasileiros, liderados pela Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap), se instalaram hoje, 23, na frente do Congresso Nacional para reivindicarem a votação do projeto. O presidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer, afirmou em Plenário na semana passada que a pauta de votações será fechada esta semana.    

   Segundo o presidente da Cobap, Warley Martins Gonçalles, os aposentados não pensam em sair da frente do Congresso enquanto o PL01/2007 não for votado. "Chegamos ao limite da nossa espera. Não podemos mais permitir que empurrem com a barriga os projetos do nosso interesse e ficaremos aqui até quando for necessário", afirmou o presidente da Cobap. Os manifestantes contam com posto médico, água e alimentação, além das barracas que foram armadas para passarem a noite. Retratos dos 513 deputados foram pregados em frente ao Congresso para mostrar que os aposentados estão atentos. 

 



	


C O N V I T E

 Prezado(a) Senhor(a),   Esta Federação dos Aposentados e Pensionistas de Minas Gerais tem a honra de reafirmar o convite a V.Sa. para participar da solenidade de lançamento das Frentes Parlamentares em Apoio ao Fim do Fator Previdenciário e em Defesa dos Aposentados, Pensionistas e Idosos, a serem instaladas no: 

      Salão Nobre da Assembléia Legislativa de Minas Gerais      Terça-feira – dia 23 / 6 / 2009       Às  17 horas

 Solicitamos sua presença,  bem como de pessoas interessadas de seu círculo e/ou associados à entidade de V.Sa., considerando a importância dessas Frentes para os trabalhadores, aposentados, pensionistas e idosos. Cordialmente,  Robson de Souza Bittencourt = Presidente - Federação dos Aposentados e Pensionistas de MG 

Comissão que regulamenta artigos da Constituição reúne-se amanhã  A comissão especial criada para analisar os artigos ainda não regulamentados da Constituição de 1988 se reúne nesta terça-feira (23). A comissão terá dez grupos temáticos de trabalho de acordo com os artigos ainda não regulamentados. Os coordenadores de cada grupo serão:

-artigos 1º ao 11, sobre garantias fundamentais -deputado Vinícius Carvalho (PTdoB-RJ);
- artigos 12 a 17, sobre nacionalidade, direitos políticos e partidos - deputado João Paulo Cunha (PT-SP);

- artigos 18 a 36, sobre organização do Estado - deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR);
- artigos 37 a 43, sobre administração pública - deputado Fernando Coruja (PPS-SC);
- artigos 44 a 69, sobre o Poder Legislativo - deputado Ibsen Pinheiro (PMDB-RS);
- artigos 70 a 75, sobre legislação tributária - deputado Regis de Oliveira (PSC-SP);
- artigos 76 a 91, sobre o Poder Executivo - deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP);
- artigos 92 a 126, sobre o Poder Judiciário - deputado Bruno Araújo (PSDB-PE); 
- artigos 127 a 135, sobre as funções essenciais da Justiça - deputado José Eduardo Cardozo (PT-SP); e 
- artigos 136 a 144, sobre defesa do Estado e das instituições democráticas - deputado Roberto Magalhães (DEM-PE).

Segundo o coordenador da comissão, deputado Regis de Oliveira, cada parlamentar escolhido vai identificar projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional e os temas sobre os quais ainda não há propostas.

Após esse trabalho, a comissão vai promover os ajustes necessários em propostas já apresentadas e elaborar novos projetos, que serão encaminhados ao presidente da Câmara, Michel Temer, para que sejam incluídos na pauta do Plenário. A intenção é que essas propostas tenham uma tramitação mais rápida.

A reunião será realizada às 15h30 no plenário 14.

Agência Câmara  E-mail:agencia@camara.gov.br
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INSS não pode pedir revisão de volta na Justiça Juca Guimarães
do Agora 23/06/2009O STJ (Superior Tribunal de Justiça) decidiu que os valores recebidos por uma segurada que ganhou uma revisão na Justiça não devem ser devolvidos no caso de o INSS conseguir reverter a decisão.   
Pedido deve ser feito no início 

Isso ajuda os segurados que conseguem a revisão ou a concessão de um benefício em uma instância inferior (como o juizado) e que, depois, têm a decisão revertida em uma instância superior (como o STJ). É comum os juízes de primeira instância darem a chamada tutela antecipada --ordem para que o INSS pague a revisão antes mesmo do julgamento. Atualmente, há 5,8 milhões de processos contra o INSS na Justiça Federal. 

No caso concreto analisado pelo tribunal, uma pensionista do Rio Grande do Sul não precisou devolver o dinheiro que recebeu do INSS enquanto esperava a decisão final de sua revisão da pensão. A pensionista C.M.S., hoje com 80 anos, entrou com a ação de revisão do benefício, em novembro de 2005, para receber um valor equivalente ao que o marido recebia do INSS quando morreu. A pensão era paga desde junho de 1987 e, de acordo com a lei em vigor na época, era equivalente a 50% do valor integral do benefício que era pago ao marido. Em abril de 1995, a lei foi alterada, e o valor da pensão passou a ser de 100% do valor da aposentadoria do segurado morto. Mas quem já recebia a pensão não foi beneficiado. Por isso, muitas pensionistas que recebiam um valor menor do que 100% entraram na Justiça e conseguiram, em instâncias inferiores, a revisão. 

Revisão adiantada  Na época, C.M.S tinha 76 anos de idade e entrou com uma ação. Seu advogado pediu uma antecipação do pagamento. "Como a decisão pode demorar, é comum que a pensionista peça a antecipação da ação para garantir o seu sustento", disse o advogado Antônio Celso Caetano, do escritório Caetano e Carvalho Advogados Associados. Em fevereiro de 2007, o STF (Supremo Tribunal Federal) negou a revisão da pensão. Assim, o INSS pediu o cancelamento das decisões provisórias que garantiam a correção e cobrou das pensionistas a devolução dos valores pagos. C.M.S teria então que devolver cerca de R$ 33 mil. Ela entrou com um recurso. "Não houve má fé. Foi a própria Justiça que autorizou o pagamento. Além disso, o dinheiro serviu para subsistência dela, argumento aceito pelo STJ", comentou o advogado. Na sentença de sua decisão, o ministro do STJ Og Fernandes ressaltou que "não há um motivo razoável para condenar a pensionista a restituir valores ao INSS em detrimento do seu próprio sustento". O INSS não comentou a decisão do STJ, mas é possível entrar com um recurso da sentença no STF. 

Estudantes fazem atos no País contra fim do diploma de jornalismo Agência DIAP   Seg, 22 de Junho de 2009 23:36  Estudantes de jornalismo e sindicatos de São Paulo, Campinas e Brasília participaram, nesta segunda-feira (22), de duas manifestações contra a decisão do STF (Supremo Tribunal Federal) de acabar com a obrigatoriedade do diploma de graduação para o exercício da profissão. 

Sindicalistas e estudantes protestam em Brasília Cerca de 120 estudantes, segundo a Polícia Militar, reuniram-se às 10h30, em São Paulo, em frente a um hotel onde o presidente do STF, ministro Gilmar Mendes, estaria ao meio-dia para fazer palestra a empresários.  A maioria dos manifestantes usava um nariz de palhaço. Muitos estavam de avental e de chapéu de cozinheiro, além de levarem panelas e colheres de pau. Alguns estudantes se reuniram em círculo para ''cozinhar'' para o ministro, que chegou a comparar jornalistas a cozinheiros ao apresentar seu voto, no plenário do STF, na semana passada.

"Um absurdo e um desrespeito" Mesmo não cursando jornalismo, a estudante de rádio e TV Stefanie Trindade foi à região da Paulista para protestar contra a decisão. ''Sou solidária aos jornalistas porque acho um absurdo e um desrespeito (o fim da obrigatoriedade do diploma) com aqueles que estudaram e têm um diploma'', explicou. ''Não quero desmerecer os profissionais que exercem a profissão sem ter estudado, como se eles não fossem competentes. Mas muita gente passa quatro anos na faculdade em busca de um futuro melhor e isso agora não tem mais valor? Não acho correto'', argumentou Stefanie. Para o estudante de jornalismo Marco Mesquita, a decisão do STF não é adequada porque cada jornalista tem seu modo de ver e apurar as notícias. ''A faculdade é fundamental para ensinar o modo mais ético'', disse. A estudante Camila da Silva foi protestar por achar que a medida não afeta apenas aos jornalistas. "É uma questão de cultura. Com a desobrigação, menos pessoas vão querer cursar uma faculdade e o País terá menos cultura".

Brasília  A Capital Federal também foi palco de protestos contra a decisão do STF. Para o presidente do Sindicato dos Jornalistas, Romário Schettino, a determinação confunde prática jornalística com emissão de opiniões. A manifestação reuniu estudantes, jornalistas e sindicatos ligados à categoria, em frente ao Supremo.  "Jornalismo não é emitir opinião. Jornalismo é apuração", disse Schettino aos pouco mais de cem manifestantes. "De forma nenhuma a prática jornalística fere a liberdade de expressão, até porque sempre houve e sempre haverá, nos veículos, espaço para esse tipo de manifestação. O que nós jornalistas fazemos é apurar fatos e, seguindo critérios técnicos, identificar aqueles que são mais relevantes para a sociedade", completou.  Segundo Schettino, o sindicato vai às ruas com o objetivo de debater a questão e apresentar uma nova proposta de regulamentação da profissão. Mas ele lembra que a prerrogativa para a apresentação da proposta precisa ser do Executivo.  "O ministro do Trabalho já tem em mãos um projeto elaborado pela Fenaj (Federação Nacional dos Jornalistas). Vamos lutar para implementá-lo, cientes de que esse tipo de proposta é de competência do Executivo, e que a apresentação de novas leis pelos parlamentares poderá ser considerada inconstitucional", argumentou. (Fonte: Vermelho, com Agência Brasil e CBN)

Jornalismo: a quem interessa a inutilidade do diploma? Artigos Agência DIAP Dom, 21 de Junho de 2009 15:23 Adalberto Monteiro* 

O fim da exigência do diploma para o exercício profissional do jornalismo foi justificado pelo STF como um ato "em defesa da liberdade de expressão". Todavia, essa sentença atende, na verdade, aos interesses dos monopólios. Liberdade total para as empresas. Poder absoluto ao patronato.

O presidente do STF ministro Gilmar Mendes, relator da matéria, alicerçou seu voto no argumento de que a exigência de formação específica em curso deve ser dispensada para a garantia "do exercício pleno das liberdades de expressão e informação". 

Já o ministro Ayres Brito baseado no lema "woodstckiano" de que "é proibido proibir", proclamou: "Nesse campo, a salvaguarda das salvaguardas da sociedade é não restringir nada. Quem quiser se profissionalizar como jornalista é livre para fazê-lo, porém esses profissionais não exaurem a atividade jornalística. Ela se disponibiliza para os vocacionados, para os que têm intimidade com a palavra". 

Que bonito! "Todo aquele que tiver intimidade com a palavra" tem o direito de exercer o jornalismo. Veremos o que acarreta esta inspirada benevolência do ministro.  Vejamos o argumento-mor do relator. Fim do diploma com o objetivo de assegurar "o exercício pleno das liberdades de expressão e informação". 

De fato, no Brasil, embora a Constituição assegure esse direito, a sociedade não usufrui plenamente dele. Esse direito é mitigado, é bloqueado pelo monopólio que controla a indústria da comunicação. O jornalista não tem soberania sobre seus textos. Obviamente, as empresas selecionam meticulosamente as pautas, os enfoques, segundo interesses políticos e econômicos que as regem e as financiam. Portanto, a liberdade de expressão e informação no país não será ampliada com o aumento indiscriminado de profissionais. Não é alargando o direito de exercício da profissão a qualquer um que tenha o dom da palavra que a sociedade terá mais e melhor informação.  Sempre foi assim, mas, sobretudo, na contemporaneidade: para a democracia o direito à comunicação é tão importante quanto o sufrágio universal. É um equívoco minimizar a importância desse setor em relação a outros. E, infelizmente, foi isto que fez o STF. Basta ter "o dom da palavra" para uma pessoa exercer a advocacia? 

Basta ter sapiência em História para ser professor desta matéria? Não, desde há muito a sociedade inventou uma tal de escola, depois uma tal universidade, para formar e capacitar cidadãos e cidadãs neste e naqueles serviços, nestas e naquelas atividades que a sociedade precisa para existir. É fundamental exercê-las com capacitação específica e, também, com uma dimensão crítica, ética, humanística.  Circula também o juízo de que os prejudicados com o fim da obrigatoriedade serão "tão somente" as corporações sindicais e as empresas de ensino que formam jornalistas. "Corporações sindicais", leia-se, os sindicatos que têm como filiados os profissionais que trabalham no setor. 

Sim, exatamente. Por isso, a Associação Nacional dos Jornais (ANJ, do patronato) festejou a decisão do STF. Qualquer um pode ser jornalista. Logo, o exercício da profissão será precarizado, os salários serão ainda mais rebaixados. Como disse Sérgio Murillo, o presidente da Federação Nacional dos Jornalistas (Fenaj), a categoria se torna um coletivo disforme, debilitado frente ao patronato. Quanto às deficiências dos cursos de jornalismo, não se trata de um problema exclusivo da área. A solução não é negá-los e sim a luta permanente para que tenham uma qualidade melhor.  Em suma, o fim da obrigatoriedade do diploma é um lance a mais na onipotência do monopólio midiático. Mas "a luta continua"...

(*) Jornalista e poeta, é secretário nacional de Formação e Propaganda do PCdoB e presidente do Instituto Maurício Grabois

Servidor: padrão de comportamento  Artigos Agência DIAP Seg, 22 de Junho de 2009 23:28 Padrão de comportamento moralmente adequado é dever do servidor público mesmo além do estrito exercício das atribuições do cargo ocupado Aldemario Araujo Castro*    O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União (CS/AGU), em reunião realizada no dia 18 de junho de 2009, não confirmou no cargo de Advogado da União (inabilitação no estágio probatório/confirmatório) servidor preso em flagrante no momento em que fazia as provas de concurso para o cargo de oficial de justiça no lugar de outra pessoa.   A decisão do Conselho Superior da AGU enfrentou o instigante tema da qualificação jurídica negativa (inabilitação no estágio probatório/confirmatório ou punição disciplinar), pela Administração Pública, de atos praticados pelo servidor fora das atribuições do cargo público ocupado.   Destaque-se que a deliberação do CS/AGU se insere numa clara tendência, perceptível em vários momentos e instâncias, voltada para reconhecer e exigir do servidor público um padrão de comportamento moralmente adequado, mesmo além do estrito exercício das funções do cargo.   A observância do princípio constitucional da moralidade e da conduta compatível com a probidade são exigências, verdadeiros deveres, do servidor público, mesmo nos atos da vida privada com dimensão ou desdobramento público. 

Em suma, o servidor público não pode atacar frontalmente, conscientemente, de forma deliberada, no plano de sua conduta privada, aqueles valores que, no exercício do cargo público, está obrigado a observar e defender.   Esse entendimento encontra respaldo: 

1) nos artigos 5º, inciso LXXIII; 14, § 9º e 37, caput e § 4º da Constituição Federal; 

2) no artigo 22 da Lei Orgânica da AGU (Lei Complementar 73, de 1993); 

3) na segunda parte do artigo 148 da Lei 8.112, de 1990; 

4) nos artigos 1º, 3º, 4º e 11 da Lei 8.429, de 1992, e 

5) em significativas decisões judiciais, a exemplo do RMS 17.354, julgado pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça e do MS 11.035, julgado pela Terceira Turma do mesmo STJ. 

Nessa última decisão consta na ementa: 

"Embora o pretenso ato ilícito não tenha sido praticado no efetivo exercício das atribuições do cargo, mostra-se perfeitamente legal a instauração do procedimento administrativo disciplinar, mormente porque a acusação impinge ao Impetrante conduta que contraria frontalmente princípios basilares da Administração Pública, tais como a moralidade e a impessoalidade, valores que tem, no cargo de advogado da União, o dever institucional de defender". 

Assim, é seguro afirmar que a ordem jurídica impõe um padrão de comportamento moralmente adequado ao servidor nas manifestações públicas de seus interesses pessoais, mesmo que não estritamente abrangidas nas atribuições do seu cargo. Sem esgotar as hipóteses, pode-se destacar que violam frontalmente às exigências de idoneidade moral da conduta do servidor público a prática, mesmo afastada das atribuições conferidas expressamente ao "lugar" público ocupado, de crimes contra a Administração Pública, atos de improbidade administrativa e atentados significativos aos princípios básicos do regime jurídico-administrativo, em particular a moralidade.   Registre-se, por fim, que a atual direção da AGU, sob a liderança do Ministro José Antonio Dias Toffoli, dispensa crescente atenção para a afirmação do princípio constitucional da moralidade. Nesse sentido: 

1) foi inserido no Ato Regimental AGU 7, de 11 de outubro de 2007, a criação do Departamento de Patrimônio Público e Probidade Administrativa no âmbito da Procuradoria-Geral da União (esse órgão vem atuando intensamente em ações de improbidade administrativa que envolvem a recuperação de verbas desviadas irregularmente dos cofres públicos); 

2) foram realizadas mais de uma dezena de demissões de advogados públicos federais pela prática de atos de improbidade administrativa e valimento do cargo público para obtenção de fins ilícitos, e 

3) estão adiantados os estudos para instituição da Comissão de Ética da Advocacia-Geral da União.

(*) Procurador da Fazenda Nacional. É corregedor-geral da Advocacia da União

Conferência Nacional da Igualdade Racial debaterá políticas públicas em Brasília

Será realizada de 25 a 28 de junho, no Centro de Convenções Ulisses Guimarães, em Brasília, a etapa nacional da II Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial (II Conapir). Durante quatro dias, negros, indígenas, ciganos, judeus, árabes e palestinos se reunirão para avaliar a política de igualdade racial adotada pelo governo brasileiro e os ajustes necessários para a superação do racismo no Brasil. 

Os cerca de 1.326 delegados vão debater também temas relacionados à saúde, educação, terra e habitação, trabalho e renda, segurança e justiça e política internacional. A Secretaria Nacional de Combate ao Racismo está convocando todos os delegados do PT, que participarão da II Conapir, para uma plenária no dia 24 de junho, às 18h, na sede nacional do partido, em Brasília. O objetivo da plenária é preparar os delegados eleitos nas conferências estaduais, para os debates que acontecerão em Brasília. Na pauta de discussão consta os desafios para as Políticas de Promoção da Igualdade Racial e as bandeiras de luta a serem defendidas pelo Partido na Conferência. 

A Secretária Nacional de Combate ao Racismo, Cida Abreu, destaca a importância da plenária para unificar o discurso e a atuação dos delegados petistas na Conferência. “Nesta conferência vamos ter que fazer uma análise crítica do que nós construímos, dos nossos avanços e recuos e tirar uma agenda que unifique a comunidade negra para os embates e para enfrentar as resistências dos setores conservadores”. 

Os interessados em obter mais informações e tirar dúvidas sobre a conferência, podem acessar na internet o portal da II Conapir (www.conapir2009.com.br). Está disponível também na página, a Conferência Virtual, onde os internautas podem discutir com especialistas os temas que serão debatidos e apresentar propostas sobre os seis eixos temáticos da II Conapir. Fonte: INFORMES PT 23.06.2009

Trabalho rejeita inclusão de estagiário na Previdência Social

Eduardo Barbosa: estágio é ato educativo e não emprego.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público rejeitou na quarta-feira (17) o Projeto de Lei 4054/08, da deputada Aline Corrêa (PP-SP), que inclui entre os segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) o estagiário que presta serviços e recebe remuneração. A autora afirma que os estagiários acabam por constituir mão-de-obra especializada e de baixo custo.

A comissão acolheu parecer do relator, deputado Eduardo Barbosa (PSDB-MG), contra a proposta. Ele argumentou que a Lei 11.788/08 já regulamenta o estágio de estudantes e coíbe os eventuais abusos.   "A lei resgatou a verdadeira finalidade do estágio, que é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho. Dessa forma, o estágio não se confunde com o emprego", disse Barbosa. Em sua opinião, o projeto está em desacordo com a lei vigente, ao determinar que o estagiário é empregado para os fins das leis previdenciárias.

Eduardo Barbosa disse ainda que a medida poderia resultar na redução da oferta de vagas de estágios, por onerar as empresas com mais encargos previdenciários.

Tramitação  O projeto tramita em caráter conclusivo e ainda será analisado pelas comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Íntegra da proposta:- PL-4054/2008 
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